
 

 

 

PORTARIA Nº 04/2018 – MPC/GABCM 

 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 008.2018.540 

 

Considerando o Pedido de Cooperação n. 012/2015, oriundo da 4ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Ouro Preto, para análise das contratações realizadas entre a Prefeitura 

Municipal de Ouro Preto e as empresas Diminas Construções e Comércio Ltda., TMI Montagens 

Industriais e Construções Ltda., Setrical Serviços de Transporte, Indústria e Comércio de Material 

de Construção e Serviços de Calçamento Ltda. e Germec Construções Ltda. para a realização de 

obras e serviços de engenharia no Município; 

Considerando que a documentação juntada aos autos da Notícia de Irregularidade 

n. 159/2015 contém indícios de favorecimento da empresa Setrical Serviços de Transporte, 

Indústria e Comércio de Material de Construções e Serviços de Calçamento Ltda. em licitações 

realizadas pelo Município de Ouro Preto e nos contratos delas decorrentes; 

Considerando a necessidade da complementação da instrução processual para 

possibilitar a integral e imprescindível apuração dos indícios de irregularidades apontados; 

Considerando a competência do Tribunal de Contas para, nos termos do art. 76, 

incisos III, XIII e XIV, da Constituição do Estado de Minas Gerais, examinar a legalidade dos 

procedimentos licitatórios e dos contratos celebrados pelos jurisdicionados, aplicando, caso 

constatada alguma ilegalidade, as sanções previstas na Lei Complementar Estadual n. 102/08 (Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas de Minas Gerais); 

Considerando que o Ministério Público de Contas atua, também, como parte no 

processo de controle e, para tanto, necessita reunir informações sobre o fato, autoria, 

circunstâncias e elementos de convicção para apresentação de eventual representação perante o 

Tribunal de Contas, conforme art. 301, §1º c/c art. 311 do Regimento Interno do TCE/MG; 

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso III e §2º, e no artigo 3º da Resolução 

MPC-MG Nº 07, de 21 de novembro de 2013, resolvo, no uso das atribuições ministeriais, 

instaurar o presente procedimento preparatório para apurar possível favorecimento da 

empresa Setrical Serviços de Transporte, Indústria e Comércio de Material de Construções e 

Serviços de Calçamento Ltda. em licitações realizadas pelo Município de Ouro Preto e nos 

contratos delas decorrentes no período de 2013 a 2017. 

 
Após a adoção das medidas cabíveis, determino que os autos retornem conclusos 

ao meu gabinete. 

 

Belo Horizonte, 07 de março de 2018. 

 

 

 

Cristina Andrade Melo 

Procuradora do Ministério Público de Contas 


